
POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAI 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇ 

******************************************* 
* ATESTADO DE A N T E C E D E N 
********************************************** 

Nome: 	 FRANCIS RENAN FERREIRA MARTINS 

Registro Geral: 	MG - 8736082 

Nome do Pai: 	CARLOS MARTINS ANACLETO 

Nome da Mãe: 	EFIGENIA DA PENHA FERREIRA ANACLETO 

Data de Nascimento: 0910111991 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 15 h. li mm., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	19/09/2014 

Autoridade Policial: 

Dra LETICIA AL ESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 10253899 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.brlatestado  
- dique no botão (Conferir) 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAI 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇJ 

******************************************* 

* ATESTADO DE ANTECEDE 
********************************************* 

Nome: 	 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

Registro Geral: 	MG - 12334567 

Nome do Pai: 	JOSE REIS DA SILVA 

Nome da Mãe: 	MARIA DO CARMO RAMOS 

Data de Nascimento: 	17/08/1977 

Naturalidade: 
	

RIO MELO / MG 

Nacionalidade: 
	

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 10 h.O3min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	30/09/2014 

Autoridade Policial: icU 

/ / 
/ 

7 
Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 10297335 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GE 

INSTITUTO DE IDENTIFICA 

***************************************** 
* ATESTADO DE ANTECEDE 

Nome: 	 EMERSON DUTRA DA ROCHA 

Registro Geral: 	MG - 11188605 

Nome do Pai: 	ALCIDES DUTRA DA ROCHA 

Nome da Mãe: 	LIGIA DUTRA DA ROCHA 

Data de Nascimento: 21/0311980 

Naturalidade: 	CONSELHEIRO LAFAIETE / MG 

Nacionalidade: 	BRASILEIRA 

ATESTO que, 
no sistema de 

em pesquisa 
informações 

realizada 
policiais 

nesta data, 	às 09 h.56min., 
da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualificada. 

Belo Horizonte, 	30/09/2014 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 10297256 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 
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ASSOCiAÇÃO REGAÇO ACOLHEDOR 

CWPJ 20.59. w4/0001-71 
SALAWÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

ATIVO PASSIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
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ASSOCIAÇÃO REGAÇO ACOLHEDOR 
CNPJ 20.599. lO4VC'O1-71 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

ATIVO PASSIVO 

TOTAL 00 ATIVO TOTAl. DO PASMO 	 \ " 	1.916.70 1.016,10 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  155/2014 

Projeto deLein2  114/2014 

De autoria do Yeedr Pedro Américo de Almeida, o anexo Projeto 

de Lei Declara de Utilida 04biféëMunkipqi sçoc1ação Regaço Acolhedor. 

A proposta de 1ei :se çnconlra ldçvidarnente acompanhada de 

justificativa, lis 03,e está acompanhada de documentos de lis 04 a 30 

o relatório. 

proposta en estudo se nos afigàra revestida da condição de 

legalidade no que. .cónceme à competência (art. li,. VIl,. XIII), e quanto à iniciativa, 

que é concorrente (ar€ 49, XVIII), sendo os dispÕsitvos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Iaaíete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local suplementando a legislação 1de1 e estadual no que couber.  

Em relação à iniiati 	arnatéria é concorrente consoante dispõe o 

art. 58, da Lei Orgânica, e não se insere nos casos de iniciativa privativa do 

Executivo: 
- 	

. Ante o exposto, a proposta se afigura .revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 

Relativaniente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (( (31) 3769-8100 - Telefa 3769-8103 

e-mail: cama ra@camaraconselheirülfaiete.m9.gOv.br  - Site: www. cama racon sei hei rolafaiete.mg .gov.br 



QUORUM 

pargrafo único; do Reginienio 

Interno). 

TURNOS DE V9JÁCÃO  

223, do Reimento Interno) 

S.m.j., é 

Câmara -Municipal de Conselheiro .. 	te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

O:Projeto deverá ser submetido a turno único dedisusso e votação (art. 

/ 

CONSELHEIRO LÁFAIFTE, 13 DE OUTUBRO DE 2014. 

G!LCINEA DA CONSOL ÇAO T ES 
- Procuradora do Legi lativo - 

-OAB/MG 81.681- 
/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

email: cama racamaraconsel hei rol afaiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR JOSÉ BO TURA CELLST1NO 
14 

VEREADOR ANTÔ VERINO DE REZENDE LOBO 5 

VERE ÕR PE 3 DES LOUREIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RED .ÇAO AO 
PROJETO DELE! N9 114/2014 

£- X. 

EXEDIENTE' 
1gi 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n2 114/2014, que "Declara de utilidade pública municipal a Associação 

Regaço Acolhedor", de autoria do vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão 

para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucional idade, de conformi-

dade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 3 1/32, que con-

cluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O título de Utilidade Pública é o reconhecimento da União, do Estados e dos Municí-

pios de que a entidade presta relevantes serviços desinteressadamente à sociedade. 

O título de utilidade pública, se concedido, confere credibilidade à entidade, pois é um 

reconhecimento oficial do serviço prestado por ela. De posse do título, a entidade poderá reivin-

dicar, nos órgãos competentes, isenção de contribuições destinadas à seguridade social e de 

pagamento de emolumentos (taxas cobradas por cartórios), bem como iniun idade fiscal (restrita 

às entidades de assistência social e de educação). 

Da análise dos documentos que acompanham a proposição em estudo, às f. 06/30. há o 

comprovante de registro no CNPJ, Estatuto Constitutivo, Ata de Posse, Demonstrativo de Re-

ceitas e Despesas relativas ao ano de 2013 (f. 30), dentre outros. satisfazendo os requisitos da 

legislação federal e estadual. 

CONCLL SÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §22, inciso 1, alínea "a", cio Regimen-
to Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbices para a tramitação regi-
mental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votada em Ple-
nário. 

É ø nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8 103 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

PROJETO DE LEI N2  114/2014. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 114/2014, que "Declara de Utilidade Pública Municipal a 
/ISSOCiaÇõ0 regaço Acolhedor", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta 
('omissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
no inciso II do art. 89 do Regimentd Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da 1resen1e 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos dc ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço. que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADO' t NDRO tO, SÉ DAiTOS 

VEREADOR JOÃO PA ti RNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

Rua Assis Andrade; 540 -  entro-CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

1 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER .DA COMISSÃO DE ECONOMIA, F 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 

EXPEDIENTE ,/4  

RELATÓRIO 

 

PreiI fltE 

O Projeto de Lei n2  114-2014, que "Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Regaço 4 col/iedor." de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação orçamentária e financeira, atendendo ao 
disposto no inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise tem por finalidade Declarar de Utilidade Pública 
Municipal a Associação Regaço Acolhedor. Associação esta sem fins lucrativos que tem CO() 

finalidade o atendimento e tratamento de dependentes químicos, alcoólatras dentre outros, 
promovendo ajuda mútua e a conscientização da sociedade dos danos que qualquer tipo de 
dependência vem a causar no ser humano. 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que I)0SS 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação cio Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 
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SALA DAS COMISSÕES, O 

f 

VEREAI)OR 'l'AR lA1 

WHASINGTON FERN 

BRO DE 2014. 

ANCO MARTINS 

O BANDEIRA 

BENITO NICOLAU LAPORTTE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -- CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3 1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 



VEREADOR Ji " 'kDO SÍRIO 
- Presidente da Câmara - 

) 

VEREADOR iNTQfO SEVERINO DE REZENDELOBO 
12  Secretário da Câmara - 

Câmara Municipal - de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  114/2014 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO REGAÇO 
ACOLHEDOR. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Acolhedor. Art. 1
2  - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Regaço 

Art. 22  - Esta lei entra em vigor ná data de sua publicação. 

PALACIO DO LEGISLATIVO' MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2014 

4 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - Cj') (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconsel hei rolafaiete.mg.  gov. br - Site: 



Imeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LI4FA1ETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 5.6929  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO REGAÇO ACOLHEDOR. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Regaço 
Acolhedor. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOIS 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 114/2014 


